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4. 
FINALIDADE 

É 
ÍNDICE 

DE 
A
S
S
U
N
T
O
S
 

Este 
Boletim 

Técnico(BT) 
visa 

estabelecer 
os 

padrões 
de 

identidade 
e 

qualidade 
Pag 

mínimos 
a 

que 
deverão 

observar 
os 

gêneros 
alimentícios 

adquiridos 
pela 

logística 
de 

subsistência. 

1 
F
I
N
A
L
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D
A
D
E
 

is, 
avaria 

cecosspaar is 
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Raios anda 
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n
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a
a
 

ns Tas 
agr a

a
a
 

Eras 
sons 

E
a
r
 

4 
Padronizar 

as 
condições 

mínimas 
exigíveis 

para 
aquisição 

e 
recebimento 

do 

4 CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO... e

e
e
 

4 
artigo Leite em pó instantâneo. 
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L
E
G
I
S
L
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6 
R
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Q
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I
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T
O
S
 

DE 
ARMAZENAGEM............. 

nie 
ciecieeeeceraceraeeeeeeeeeneeesameenos 

5 
O 

o
o
 

im 
PO. 

Initáiigndo 
(dedo 

jatnddr 
So: 

requiáliio 
'celipelaciios 

nos 

6.1 
EMBALAGEM................. 

5 
seguintes 

legislações: 

SC 2 
R
O
T
U
L
A
G
E
M
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sau 
essa 

u
n
a
 

s
r
 

E 
S
e
 
s
a
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6 
L
e
i
 

nº 
8.078, 

de 
11 

de 
s
e
t
e
m
b
r
o
 de 

1990: 
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A
D
R
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DE 
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N
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D
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D
E
 

E 
QUALIDADE................eieeeiemae 

a
m
a
s
s
e
 

6 
Portaria 

M
A
A
 

nº 
368, 

de 
4 

de 
setembro 

de 
1997; 

R
D
C
 
A
N
V
I
S
A
 

nº 
91, 

de 
11 

de 
maio 

de 
2001; 

7.4 
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R
I
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R
I
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ORGANOLÉPTICO.............. 

Portaria 
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nº 
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de 
2002: 
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nº 
259, 

de 
20 

de 
setembro 

de 
2002; 

Lei 
nº 

10.674, 
de 

16 
de 

maio 
de 

2003; 

7:3 CRITÉRIO 
FÍSICO-QUÍMICO 

RDG ANVISA 
nº 360, de 23 de dezembro de 2003; 
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T
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MICROBIOLÓGICO.............. 
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s
e
s
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A
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A
 

nº 
09, 

de 
04 

de 
maio 

de 
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D
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nº 
123, 

de 
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de 
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s
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2
0
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R
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A
 

nº 
7, 

de 
18 

de 
fevereiro 

de 
2011; 
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D
C
 
A
N
V
I
S
A
 

nº 
14, 

de 
28 

de 
março 

de 
2014; 

Decreto 
nº 

9.013, 
de 

29 
de 

março 
de 

2017; 
IN 

M
A
P
A
 

nº 
30, 

de 
26 

de 
junho 

de 
2018; 

IN 
M
A
P
A
 

nº 
53, 

de 
1 

de 
outubro 

de 
2018; 
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D
C
 
A
N
V
I
S
A
 

nº 
331, 

de 
23 

de 
dezembro 

de 
2019; 

IN 
A
N
V
I
S
A
 

nº 
60, 

de 
23 

de 
dezembro 

de 
2019; 

Decreto 
nº10.468, 

de 
18 

de 
agosto 

de 
2020; 

R
D
C
 
A
N
V
I
S
A
 

nº 
429, 

de 
08 

de 
outubro 

de 
2020. 
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Temperatura 
do 

| 
temperatura 

ambiente. 
produto 

Condições 
de 

| 
classificação 

do 
produto 

na 
rotulagem 

divergente 
do 

recusa 
imediata 

produto 
contratado. 

Transporte 
veículo 

adequado 
para 

o 
transporte 

de 
alimentos. 
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V
A
L
I
D
A
D
E
 

O 
artigo 

deve 
possuir, 

no 
mínimo, 

prazo 
de 

validade 
vigente 

de 
9 

(nove) 
meses 

nas 
condições 

de 
conservação 

constante 
na 

rotulagem. 
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6.1.1 
As 

especificações 
dos 

tipos 
de 

materiais 
e 

capacidade 
de 

carga 
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m
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a
l
a
g
e
n
s
 

que 
atendem 

ao 
sistema 

logístico 
de 

subsistência 
do 

Exército 
são 
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seguintes: 

BT30.404-18 

e 
nal 

6
.
2
R
O
T
U
L
A
G
E
M
 

produto 
embalado 

em 
saco 

aluminizado 
resistente, 

atóxico, 
hermético 

e 
que 

confira 
proteção 

a
d
e
q
u
a
d
a
 

ao 
produto 

durante 
o 

período 
de 

estocagem. 
Capacidade: 

1 
kg. 

Informações 
obrigatórias: 

- identificação 
da 

origem; 

- condições 
de 

a
r
m
a
z
e
n
a
g
e
m
;
 

- modo 
de 

preparo; 
impressa 

na 
| 

- identificação 
do 

lote; 

E
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b
a
l
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g
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m
 

primária 
| 
e
m
b
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l
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g
e
m
 

- peso 
líquido; 

primária 
- data 

de 
validade; 

- informação 
nutricional; 

- lista 
de 

ingredientes 
- 
número 

do 
registro 

do 
produto 

no 
Órgão 

fiscalizador. 
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e
m
 

primária 
produto 

embalado 
em 

lata 
metálica 

de 
boa 

qualidade, 
resistente, 

atóxica, 
isenta 

de 
avarias 

ou 
ferrugem, 

hermética 
e 

que 
confira 

proteção 
a
d
e
q
u
a
d
a
 

ao 
produto 

durante 
o 

período 
de 

estocagem. 
Capacidade: 

10 
kg. 

Informações 
obrigatórias: 

- 
identificação 

da 
origem; 

- condições 
de 

a
r
m
a
z
e
n
a
g
e
m
;
 

- 
identificação 

do 
lote; 

- peso 
líquido; 

- data 
de 

validade; 
- 
número 

do 
registro 

do 
produto 

no 

Órgão 
fiscalizador. 
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adesiva 

ou 
impressão 

na 
caixa 
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secundária 

caixa 
de 

papelão 
resistente, 

lacrada 
com 

fita 
adesiva 

ou 
cinta, 

resistente 
ao 

impacto 
e 

que 
lhe 

confiram 
uma 

proteção 
apropriada 

durante 
todo 

período 
de 

validade. 

Capacidade 
da 

caixa 
para 

produto 
embalado 

em 

saco 
aluminizado: 

10 
kg. 

Capacidade 
da 

caixa 
para 

produto 
embalado 

em 
lata 

metálica: 
20 

kg. 
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Aspecto 
pó 

fino, 
uniforme 

e 
sem 

grumos. 

Cor 
branco 

ou 
levemente 

amarelado. 

Odor 
e 

sabor 
agradável, 

não 
rançoso, 

semelhante 
ao 

leite 
fluído 
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primária 
deve 

obedecer 
aos 

requisitos 
da 

R
D
C
 
A
N
V
I
S
A
 

nº 
91, 

de 
11 

de 
maio 

de 
2001 

que 
estabelece 

os 
Critérios 

gerais 
para 

embalagens 

e 
equipamentos 

em 
contato 

com 
os 

alimentos. 

7.2 
CRITÉRIO 

M
A
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Ausência 
de 

qualquer 
corpo 

estranho. 

7.3 
CRITÉRIO 

FÍSICO-QUÍMICO 

D
E
T
E
R
M
I
N
A
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E
S
 

P
A
D
R
Ã
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Umidade 
<5,0% 

Acidez 
titulável 

(ml 
de 

N
a
O
H
 

0,1N/10g 

sólidos 
não 

gordurosos) 
S
p
,
 

Índice 
de 

insolubilidade 
(ml) 

<1,0ml 
Partículas 

queimadas 
(máx) 

Disco 
B 

Pesquisa 
de 

amido 
negativo 

7.4 
— 

CRITÉRIO 
M
I
C
R
O
B
I
O
L
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G
I
C
O
 

7.41 
Os 

artigos 
devem 

cumprir 
os 

padrões 
microbiológicos 

estabelecidos 
pela 

R
D
C
 
A
N
V
I
S
A
 

nº 
331, 

de 
23 

de 
dezembro 

de 
2019 

e 
IN 

A
N
V
I
S
A
 

nº 
60, 

de 
23 

de 

dezembro 
de 

2019. 
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n 
| 
VMP 

R
E
S
U
L
T
A
D
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EXIGIDO 

Salmonella/25g 
10 

| 
Aus 

| 
Satisfatório 

com 
qualidade 

aceitável 

Enterobacteriaceae/g 
5 

| 
10 

| 
Satisfatório 

com 
qualidade 

aceitável 

Aeróbios 
mesófilos/g 

5 
| 
3x10* 

| 
Satisfatório 

com 
qualidade 

aceitável 

Estafilococos 
coagulase 

5 
10 

| 
Satisfatório 

com 
qualidade 

aceitável 

positiva/g 
n
=
n
º
 

de 
unidades 

amostrais; 
V
M
P
 

= 
valor 

m
á
x
i
m
o
 

permitido 

8. 
C
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S
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 
DO 

P
R
O
D
U
T
O
 

O 
leite 

em 
pó 

será 
classificado 

conforme 
o 

teor 
de 

gordura 
nos 

seguintes 
tipos: 

C
L
A
S
S
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 

T
E
O
R
 
DE 

G
O
R
D
U
R
A
 

I
N
T
E
G
R
A
L
 

2
2
6
%
 

P
A
R
C
I
A
L
M
E
N
T
E
 
D
E
S
N
A
T
A
D
O
 

| 
>1,5% 

e 
<26% 

D
E
S
N
A
T
A
D
O
 

< 
1,5% 

O 
leite 

em 
pó 

será 
classificado 

como 
“instantâneo” 

se 
atender 

aos 
seguintes 

requisitos: 

C
L
A
S
S
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
 

| 
P
A
D
R
Ã
O
 

Dispersabilidade 
Umectabilidade 

INTEGRAL 
285% 

<60s 

P
A
R
C
I
A
L
M
E
N
T
E
 
D
E
S
N
A
T
A
D
O
 

290% 
<60s 

D
E
S
N
A
T
A
D
O
 

290% 
<60s 

9. 
D
I
S
P
O
S
I
Ç
Õ
E
S
 

FINAIS 

Este 
BT 

revoga 
o 
BT30.404-18 

(1º 
Ed) 

e 
está 

sujeito 
a 

alterações, 
conforme 

atualização 
da 

legislação 
sanitária. 

Brasilia, 
DF, 

44 
de 

agely 
de 

2021. 
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